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Notícias do STF 

 

1ª Turma: prazo de 48h entre pauta e julgamento deve ser 
cumprido 
 

Por unanimidade dos votos, a Primeira Turma 
determinou a realização de novo julgamento de um 
recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. A 
Turma do STF entendeu que, no caso, o STJ não 
cumpriu o prazo de 48 horas entre a publicação da 
pauta e a sessão de julgamento, estabelecido pelo 
parágrafo 1º, do artigo 552, do Código de Processo 

Civil.    
 
A decisão foi tomada na análise do Habeas Corpus 102883, de autoria do 
empresário português José Miguel Veríssimo Rodrigues. Atualmente solto, 
ele interpôs recurso especial perante o Tribunal de Justiça de São Paulo, 
nos autos de uma apelação criminal na qual foi mantida condenação 
proferida pela 1ª Vara Criminal da Capital Paulista à pena de sete anos e 
quatro meses de reclusão pelos crimes de quadrilha, estelionato e porte 
ilegal de arma de fogo. O recurso foi admitido na corte paulista, tendo sido 
autuado posteriormente no Superior Tribunal de Justiça. 
 
No HC, o impetrante sustenta a existência de constrangimento ilegal por 
cerceamento de defesa, tendo em vista indeferimento do pedido para adiar 
o julgamento de recurso especial interposto em favor de José Miguel. A 
defesa também alega que não foi observado o prazo de 48 horas entre a 
publicação da pauta [ocorrida no dia 12 de fevereiro de 2010 e a sessão de 
julgamento do Recurso Especial nº 1101620/SP [realizada em 18 de 
fevereiro de 2010, considerado que nos dias 15 e 16 de fevereiro, segunda 
e terça-feira de carnaval, respectivamente, não houve expediente no STJ].  
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O advogado do empresário relata que no mesmo dia em que a pauta foi 
publicada, ele encaminhou petição via fax ao STJ requerendo o adiamento 
do julgamento, pois estava com viagem ao exterior agendada para o dia 17 
de fevereiro, e pretendia realizar sustentação oral. No entanto, alega que o 
pedido foi negado injustificadamente pelo ministro-relator no dia 18 de 
fevereiro. 
 
Dessa forma, pede liminarmente a anulação do julgamento do Recurso 
Especial nº 1101620, “com a sua renovação ou, alternativamente, a 
suspensão dos efeitos do mesmo até o julgamento definitivo do presente 
mandamus”. No mérito, solicita a anulação do julgamento do recurso, para 
que outro seja realizado “respeitando-se o prazo legal de 48 horas entre a 
data da publicação da pauta e a sessão de julgamento e o direito do 
defensor em requerer adiamento do julgamento para produzir sustentação 
oral”. 
 
O ministro Luiz Fux, relator da matéria no Supremo, observou que após a 
abertura da sessão na quarta-feira de cinzas, o relator no STJ considerou 
que o motivo de adiamento não era plausível. Segundo ele, a parte foi 
intimada e fez uma petição dizendo que não poderia participar do 
julgamento em razão de uma viagem de cunho pessoal. 
 
Para o ministro Marco Aurélio, “não houve a observância do interregno de 
48h entre a intimação para a pauta e o pregão do processo, já que segunda 
e terça foram feriados e o advogado, mesmo assim, tinha pendente um 
pleito de adiamento”. A resposta quanto ao pedido de adiamento do 
julgamento ocorreu na sessão de quarta-feira de cinzas, à qual, conforme o 
ministro Dias Toffoli, “o advogado não estava obrigado a comparecer”. 
 
Portanto, a Primeira Turma do Supremo concedeu a ordem nos autos do 
Habeas Corpus 102883 para que seja realizado um novo julgamento do 
Recurso Especial no STJ. 
 

Processo: HC. 102883 
Leia mais...  
 

1ª Turma afasta princípio da insignificância em dois 
casos julgados 
 
Em dois casos julgados na tarde da terça-feira (30), a Primeira Turma 
afastou a aplicação do princípio da insignificância, mantendo a 
tramitação de ações penais contra os acusados. O Habeas Corpus 
107674 foi ajuizado em favor de D.P.G., acusado de tentativa de furto 
de cinco barras de chocolate, no valor de R$ 20,00, em Minas Gerais, e 
o HC 107171 foi ajuizado em favor de D.G.S., acusado de colocar em 
circulação duas notas falsas de R$ 50,00, no Rio Grande do Norte. 
 
No julgamento do Habeas Corpus HC 107674, os ministros seguiram o 
voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, pelo indeferimento do pleito. 
O réu responde a processo pela tentativa de furto de cinco barras de 
chocolate. O juiz da 7ª Vara Criminal de Belo Horizonte anulou o 
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processo, com base no princípio da insignificância. O Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, contudo, ao julgar apelação do Ministério 
Público, cassou a sentença do juiz de primeiro grau, determinando o 
prosseguimento da ação penal. Essa decisão foi mantida pelo 
Superior Tribunal de Justiça. Contra o entendimento da corte superior, 
a DPU propôs habeas no Supremo. 
 
Ao analisar o caso, a ministra Cármen Lúcia votou pelo 
prosseguimento do processo penal. Ela considerou as razões 
apresentadas pelo TJ-MG para cassar a sentença do juiz de origem. 
Para a corte mineira, o réu estaria rotineiramente envolvido em furtos 
contra diversos estabelecimentos, já tendo sofrido condenações 
definitivas em dois casos, explicou a ministra. Com base na 
reincidência e na continuidade delitiva, disse a relatora, o TJ resolveu 
que não deveria se aplicar ao caso o princípio da insignificância. 
 
O ministro Dias Toffoli relatou o HC 107171, ajuizado em favor de um 
réu acusado de colocar em circulação duas notas falsas de R$ 50,00, 
no Rio Grande do Norte. De acordo com o ministro, o crime de moeda 
falsa atenta contra a fé pública, que seria um bem intangível. Dessa 
forma, disse o ministro, ao votar pelo indeferimento do pleito, que não 
seria possível aplicar o princípio da insignificância nesse tipo de 
delito. 
 

Processos: HC. 107171 e 107674 
Leia mais...  
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 

Guarda compartilhada pode ser decretada mesmo sem 
consenso entre pais  
 
Mesmo que não haja consenso entre os pais, a guarda compartilhada de 
menor pode ser decretada em juízo. A Terceira Turma adotou esse 
entendimento ao julgar recurso contra decisão do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, interposto por pai que pretendia ter a guarda exclusiva do 
filho.  
 
O pai requereu a guarda do filho sob a alegação de que a ex-mulher tentou 
levá-lo para morar em outra cidade. Alegou ter melhores condições para 
criar a criança do que a mãe. Na primeira instância, foi determinada a 
guarda compartilhada, com alternância de fins de semana, férias e feriados. 
Além disso, o filho deveria passar três dias da semana com um dos pais e 
quatro com outro, também alternadamente.  
 
O pai recorreu, mas o TJMG manteve o julgado anterior por considerar que 
não havia razões para alterar a guarda compartilhada. Para o tribunal 
mineiro, os interesses do menor são mais bem atendidos desse modo.  
 
No recurso ao STJ, o pai alegou que a decisão do TJMG teria contrariado 
os artigos 1.583 e 1.584 do Código Civil, que regulam a guarda 
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compartilhada – a qual, para ele, só deveria ser deferida se houvesse 
relacionamento cordato entre os pais. Alegou ainda que a alternância entre 
as casas dos pais caracterizaria a guarda alternada, repudiada pela 
doutrina por causar efeitos negativos à criança.  
 
A questão da necessidade de consenso entre os pais é um tema novo no 
STJ, destacou a relatora do processo, ministra Nancy Andrighi. Ela lembrou 
que a guarda compartilhada entrou na legislação brasileira apenas em 2008 
(com a Lei 11.698, que alterou o Código Civil de 2002) e que a necessidade 
de consenso tem gerado acirradas discussões entre os doutrinadores.  
 
“Os direitos dos pais em relação aos filhos são, na verdade, outorgas legais 
que têm por objetivo a proteção à criança e ao adolescente”, asseverou, 
acrescentando que “exigir-se consenso para a guarda compartilhada dá 
foco distorcido à problemática, pois se centra na existência de litígio e se 
ignora a busca do melhor interesse do menor”.  
 
A ministra disse que o CC de 2002 deu ênfase ao exercício conjunto do 
poder familiar em caso de separação – não mais apenas pelas mães, como 
era tradicional. “O poder familiar deve ser exercido, nos limites de sua 
possibilidade, por ambos os genitores. Infere-se dessa premissa a primazia 
da guarda compartilhada sobre a unilateral”, afirmou. Ela apontou que, 
apesar do consenso ser desejável, a separação geralmente ocorre quando 
há maior distanciamento do casal. Portanto, tal exigência deve ser avaliada 
com ponderação.  
 
Segundo Nancy Andrighi, “a drástica fórmula de imposição judicial das 
atribuições de cada um dos pais, e o período de convivência da criança sob 
guarda compartilhada, quando não houver consenso, é medida extrema, 
porém necessária à implementação dessa nova visão”.  
 
Ela afirmou ainda que “a guarda compartilhada deve ser tida como regra, e 
a custódia física conjunta, sempre que possível, como sua efetiva 
expressão”. Detalhes como localização das residências, capacidade 
financeira, disponibilidade de tempo e rotinas do menor, de acordo com a 
ministra, devem ser levados em conta nas definições sobre a custódia 
física.  
 
Rejeitado o recurso do pai, a guarda compartilhada foi mantida nos termos 
definidos pela Justiça de Minas Gerais.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial.  
 
Leia mais... 
 

Violação à propriedade industrial pode ser reconhecida 
sem quantificar danos  
 
Em casos de violação de direito de propriedade industrial, ainda que não 
haja a mensuração exata dos danos, a ação de indenização pode ser 
acolhida se a prática ilícita tiver sido reconhecida – hipótese em que a 
apuração dos danos fica para a fase de liquidação da sentença. A 
decisão, da Quarta Turma, diz respeito a ação indenizatória contra 
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empresa que importava e vendia, sem anuência, produtos usados de 
outra marca.  
 
A mundialmente conhecida Konica-Minolta, fabricante de copiadoras, 
ajuizou ação de indenização contra a Ativa, empresa que importava 
máquinas Minolta usadas, adquiridas de terceiros, e as recondicionava, 
trocando peças defeituosas, para venda no mercado brasileiro. A 
recuperação dos equipamentos, porém, seria ilícita, pois não era 
autorizada pela empresa original. A Minolta acusou a Ativa de contrafação 
(falsificação de produtos) e de concorrência desleal. O juízo de primeiro 
grau julgou o pedido procedente.  
 
Entretanto, interposta apelação pela Ativa no Tribunal de Justiça do 
Amazonas, o pedido de indenização por lucros cessantes e danos 
emergentes foi negado, pois a extensão dos danos – mesmo que 
existentes – não havia sido demonstrada.  
 
A proteção à propriedade industrial é um direito fundamental garantido na 
Constituição Federal, conforme expôs o relator dos recursos, ministro Luis 
Felipe Salomão. De acordo com ele, esse direito da Minolta foi 
comprovadamente violado pela Ativa, que importava e recondicionava 
máquinas fotocopiadoras usadas e as vendia usando o nome Minolta, 
mesmo sem controle da marca original ou garantia de usar peças 
originais.  
 
A doutrina chama isso de diluição da marca por ofuscação. A diluição é 
uma ofensa à integridade de um “signo distintivo” (no caso, a marca 
Minolta), que causa diminuição do poder de venda desse sinal distintivo. 
Um dos tipos de diluição – cometido no caso em questão – é a ofuscação: 
perda do brilho (ou força distintiva) de uma marca, “uma violação à 
unicidade do sinal, a partir do momento em que uma mesma expressão 
passa a identificar produtos de fontes diversas”.  
 
“Admitir que se possa recondicionar produtos sem submissão ao controle 
e aos padrões adotados pelo titular da marca significaria admitir a 
confusão ocasionada ao consumidor, que, ao adquirir produto da marca, 
espera obter bem de consumo que atenda a determinado padrão de 
qualidade e confiabilidade que associa ao signo”, considerou o relator.  
 
Com isso, o ministro Salomão asseverou que, tendo o tribunal estadual 
reconhecido os danos materiais, “indicando algumas condutas ilícitas 
praticadas pela ré, é patente a obrigação de indenizar”. A Quarta Turma 
restabeleceu a sentença que condenou a Ativa, determinando a apuração 
dos danos em liquidação.  
 

Processo: REsp. 1207952 
Leia mais...  
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do CNJ 
 

CNJ garante segurança a juíza de Pernambuco  
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O plenário decidiu, por maioria, manter a liminar que garantiu a proteção 
de uma magistrada de Pernambuco. Segundo o pedido de providências 
(003484-67.2011.2.00.0000), apresentado pela Associação dos 
Magistrados do Estado de Pernambuco, a juíza necessitava de segurança 

por causa de ameaças recebidas. A 
decisão foi tomada na 133ª sessão 
ordinária do CNJ, em Brasília, na 
terça-feira (30/08).  

 
A decisão do plenário manteve a 
medida liminar concedida pelo então 
conselheiro Ives Gandra Martins Filho, 
que determinou ao Tribunal de Justiça 
de Pernambuco que tomasse as 

providências para manter a segurança da magistrada. Na 132ª sessão 
ordinária do CNJ, foi mantido o pedido de proteção à juíza, mas o 
conselheiro José Lúcio Munhoz pediu vista regimental para avaliar em 
detalhes a situação. 
 
Ao trazer seu voto favorável à proteção na sessão desta terça-feira, o 
conselheiro Munhoz ressaltou que o pedido de vista não influenciou a 
segurança da magistrada porque a liminar do ministro Ives Gandra 
continuou valendo.   
 
Segurança de magistrados – O presidente do CNJ e do Supremo Tribunal 
Federal, ministro Cezar Peluso, assinou em 16 de agosto portaria que 
instituiu comissão extraordinária do CNJ para criar uma política nacional 
de segurança institucional da magistratura e propor medidas para a sua 
concretização. Em 90 dias, a comissão coordenada pela corregedora 
nacional de Justiça, ministra Eliana Calmon, deverá apresentar um 
relatório com as sugestões.  
 
No dia 17 de agosto, o ministro Cezar Peluso reiterou, durante abertura 
da sessão plenária do Supremo Tribunal Federal, que a segurança da 
magistrada pernambucana estava garantida, mesmo que o julgamento 
iniciado na 132ª sessão não tivesse sido concluído naquela ocasião. “Não 
tem nenhuma consistência a impressão de que o Conselho Nacional de 
Justiça teria adiado proteção à juíza de que se trata, a qual está, até o 
julgamento final do seu pedido de providência, sob proteção especial 
deferida, em medida liminar, cuja eficácia subsiste até decisão última, 
pelo mesmo Conselho”, enfatizou o ministro Peluso.  
 
O presidente do CNJ e do STF explicou ainda que o que ocorreu na 
última sessão do CNJ, “foi apenas um pedido de vista, formulado por um 
conselheiro para, como é dever de todo julgador, conhecer melhor fatos 
controversos constantes nos autos e mencionados durante o julgamento”. 
Ele rebateu interpretações apresentadas em reportagem de um grande 
jornal que poderia suscitar dúvidas quanto à efetiva proteção da juíza 
pernambucana.  
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 

 (retornar ao sumário) 
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